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PFEFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

CNPJ 46.151.7181000140 

SECRETARíA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Sitfleira Campos. 362 - Centro — Birigui/SP - CEP: 16200-055 —Telefone: (18) 3643-6180 

e-mail. edueacaoebirigui.smgov.br 

TERMO DE COLABORAÇÃO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI E A ASSOCIAÇÃO f:E PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

BIRIGUI — 01/2020 

O lvlunicipio de Birieui. com sede administrativa na Praça James Mellor, sfe, Centro, 

inscrito no CNP.' sob o n" 46.151.71C/0001-80. neste instrumento denominado MUNICÍPIO. 

representado por seu Prefeito Munici_pal, CRISTIANO SALMEIRÃO, inscrito no CPF sob 

o ré' 260.016.228-33. e a ASSOC; A ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE BIRIGUI, com sede adminisuativa na Travessa Carlos Gomes n° 02. Centro. em 

Birieui/SP. inscrita no CNP.T sob o n° 45.386.000/0001-00, representada por JOÃO 

BEVILACQL A, inscrito no CPF sol- o e 040.200.388-80 doravante denominada OSC, com 

fundamento ta Lei Federal e 13.C19/2014. alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015 e 

Decreto Muni eipal n° 5.749, de janeir.) de 2017 e considerando: 

1 - A Ação Civil Pública pror mvida pela APAE — Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Birigui contra o muticipio de Birigui e acordo judicial o qual determina que 

a partir de 20:7 o Município repassará os valores integrais dos recursos do Fundeb à referida 

Associação conforme Censo Escolbr isponibilizado pelo FNDE, 

II - A Portaria Interministerid n° 04, de 27 de dezembro de 2019 que estabelece as 

matrículas da educação básica consiceradas no Fundeb em 2020. estimativa da receita anual 

do Fundo c c )eficientes de distribuieão dos recursos por ente governamental, num total de 

65,5 (sessenta e cinco virgula cinco) alunos considerados para as Instituições Conveniadas de 

Educação Especial com o governo mt nicipal: 

111 - O valor anual estimado p n- aluno de educação especial previsto para 2020 dc RS 

5.105,00 (cinco mil, cento e cinco reás) que multiplicados pela quantidade de alunos totaliza 

o montante a ser repassado à Enti&de de R$ 334.377,50 (trezentos c trinta e quatro mil, 

trezentos e setenta e sete reais. einotteua centavos): 

IV - A Prefeitura Municipal Birieui já oferece à Entidade o transporte de alunos, 

gêneros alimentícios e merenda escpb-tr, bem como Recursos Humanos, 

V - Reunião com os Rept-um-untes Legais da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Birigui e exposta esta situação, além das dificuldades financeiras do 
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memento em que se encontra o pais e consequentemente esta municipalidade. 

VI - Acordo entre os Represtntantes Legais da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais e esta Prefeitura Municipal, onde a Entidade concedeu um desconto do valor 

total a ser transferido à mesma, tendo em vista servidores (motoristas) que prestam serviços 

de transporte de alunos para a Erni( ade. cujas despesas estão estimadas em R$ 84.420.81 

(oitenta e quatro mil, quatrocentos inte reais, oitenta c um centavos), sendo que no corrente 

exercício o valor acordado a ser repassado será de R$ 249.956.69 (duzentos e quarenta e nove 

mil. novecentos c cinqüenta e seis reais, sessenta c nove centavos) conforme Plano de 

Trabalho elabarado pela Entidade; 

VII — A sanção da Lei ri' 6.837 de 18 de março de 2020 que "Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a Realizar Traurterência de Recursos do Fundeb à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Birigni". 

Resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, a reger-se pelas cláusulas a 

seguir, que transcrevem as condições acoitas pelos parceiros. às quais se obrigam, a saber: 

1 - DO OBJETO 

1.1 — Objetiva, o presente Termo de Colaboração, na forma da Lei Federal n° 13.019/2014, a 

transferência de recursos provenier tes do FUNDEB à Organização da Sociedade Civil 

denominada ASSOCIAÇÃO DE ?AIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGU1 

(AME), para ações previstas no Plana de Trabalho 2020. 

1.2 - O Piam- de Trabalho referido )o caput é parte integrante c indissociável do presente 

Termo. 

2 - DO REPASSE FINANCEIRO 

2.1 Considerando o decurso do praz 3 para formalização dos Atos, no corrente exercício o 

Município repassará à OSC 01 (mm) parcela no valor de R$ 83.319,09 (oitenta e três mil, 

trezentos c deienove reais, nove cem ivos) até o dia 30/04/2020 e 08 (oito) parcelas mensais 

no valor de R$ 20.829,70 (vinte mi_, oitocentos e vinte e nove reais, setenta centavos) que 

serão liberadas até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, totalizando o valor anual de RS 
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249.956.69 (duzentos e quarenta e nnve mil, novecentos e cinqüenta e seis reais, sessenta e 

nove centavos); 

2.2 Havendo constatação de irregularidade na prestação de contas da parcela apresentada 

ficarão suspensos os repasses das par:elas subsequentes, até que a irregularidade seja sanada 

ou o recurso restituído. 

3- DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 — Ao MUNICÍPIO compete: 

I - Repassar 03 recursos à OSC de ac( rdo com a Lei n° 6.837, de 18 de março de 2020; 

II - Designar a Comissão de Avaliaçã -) c Monitoramento que será a responsável pela gestão da 

parceria, com poderes de controle e Ti :ealização. na forma da lei; 

111 - Apreciar a prestação de contas apresentadas. no prazo de até 90 (noventa) dias, contado 

da data de seu recebimento; 

IV - Fiscalizar a execução do Ter n de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada peio perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. nem 

por danos causados, inclusive a tercei •os. ou por irregularidades constatadas. 

V - Comunicar lbrmalmente à CS i qualquer irregularidade encontrada na prestação de 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Colaboração prazo para corrigi-

la; 

VI - Arcar cem as despesas de nubiicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário 

Onda! do Es/ ido: 

VII - Aplicar as penalidades regulam( ntadas no Termo de Colaboração; 

VIII - Recebe apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para 

as devidas rcaularizações: 

IX - Efetuar o repasse de recursos no nazo convencionado: 

X - A faculc ade de. conforme conveniente c oportuno aos interesses tutelados pela 

Administração Municipal, assumir ot transferir a responsabilidade pela execução do restante 

do objeto previsto no plano de Ira alho. no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

deseontinuida ie. em consonância c»r o art. 42. XII. da Lei Federal n° 13.019/2014. 
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3.2 - À OSC compete: 

1 - Aplicar o recurso de acordo cem a Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007 e legislação 

pertinente ao ":-Tundo; 

11 - Responckr exclusivamente tant pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos. inclusive no gila diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal. quanto pelo pagamento los encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste termo, não se 

caracterizando responsabilidade soli:lária ou subsidiária da administração municipal pela 

inadimplência da organização da s.pc edade civil em relação ao referido pagamento. os &las 

incidentes sobre o objeto da parceria : ti os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

III - Prestar e wtas dos recursos rece 'idos nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 

alterações, bem como disposto no De:Teto Municipal n°5.749/2017: 

IV - Caso a OSC adquira equipamei tos e materiais permanentes com recursos provenientes 

da celebração da parceria, o bem strá gravado com cláusula de inalicnabilidade, e deverá 

formalizar pomessa de transferêncla da propriedade ao Município de Birigui/Secretaria 

Municipal de Educação, na hipótese c c sua paralisação ou extinção; 

V - Comprorr eter-se com o atendinknto integral das crianças que estejam no seu âmbito de 

competência; 

VI - Prestar os serviços e as ações edi cacionais com qualidade atendendo as crianças de modo 

gratuito. universal c igualitário: 

- Os serk iços educacionais ser ã 'prestados com os recursos humanos e técnicos sob a 

responsabilidz de da OSC. segundo grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade 

operacional, respeitando os parâmetrcs da legislação vigente; 

VIII - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários 

para a realizzcão dos serviços e af; ses pactuadas. através da implantação de manutenção 

preventiva e corretiva predial e de toc as os instrumentais e equipamentos; 

IX - Manter contrato de trabalho guc. assegure direitos trabalhistas, sociais e prcvidenciários 

aos seus trabahadores e prestadores c '2 serviços. 
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X - Garantir o acesso do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção da Educação lisica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

aos serviços ontratados no exercício ie seu poder de fiscalização: 

XI - Permitir o acesso do Gestor e dos liscalizadores deste Termo de Colaboração, aos 

registros, sistemas c informações, sen- pre que solicitado; 

XI: - Não u:ilizar esse Termo de Colaboração, sem prévia e expressa autorização do 

Município. em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de 

obrigação, sob a pena de sanção, inch sive rescisão contratual: 

XIII - Gerir todos os recursos materic is, humanos, técnicos e quaisquer outros que se fizerem 

necessário para o cumprimento des. e Fermo. 

XIV - permitir o livre acesso dos ?g ntes da administração pública, do controle interno e do 

Tribunal de Contas correspondente aos processos. aos documentos e às informações 

relacionadas ao termo de colaboração bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

4- DOS VAI ORES E DOTAOLa )RÇAMENTÁRIA 

4.1 — Para o exercício financeiro t: ‘. 2020 fica estimado em R$ 249.956,69 (duzentos e 

quarenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e seis reais, sessenta c nove centavos), o 

montante de recursos para execução to objeto deste Termo, correndo as despesas à conta de 

dotação orçamentária para esse fim. 

4.1.1 — A dotação orçamentária sem cia n°02.11.01 - 12.367.0051.2.147/3.3.50.41.00 - Ficha 

626 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINCULADOS. 

4.2. - Os saldos financeiros enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

instituição financeira oficial. e as receitas decorrentes, serão obrigatoriamente computadas a 

crédito do 'reino e aplicadas. CXCAlf ivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar 

de demonstrativo específico que intetrará as prestações de contas. 

4.3. - Na oco.tência de cancelamento de Restos a Pagar. o quantitativo poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalide de. mediante aprovação prévia do Município. 

4.4 - Os recursos repassados à Eu: fade deverão ser mantidos e movimentados em conta 

bancária específica. em instituição ir mceira indicada pela administração pública. 
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4.5 — Deverá ser observado o art. 53 c a Lei Federal n° 13.019/14. 

5- DAS PROIBIÇÕES 

5.1 - O Plano de Trabalho deverá estar em consonância com as cláusulas pactuadas neste 

Termo de Colaboração, sendo vedadc 

I - realizar despesas a titulo de taxa ch administração, de gerência ou similar; 

11 - utilizar recursos para finalidade ai teia ao objeto da parceria; 

lii - pagar. a qualquer título. servicor ou empregado público com recursos vinculados 

parceria. salve nas hipóteses previstas na Lei Municipal 6357/2017: 

6- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 — A prestação de contas será trimestral e deverá ser encaminhada ao Município até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente ;.-o final do trimestre c no final de cada exercício. 

6.2 — A Prestação de contas dos reei- rsos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes 

documentos: 

I - Relatório de Execução do ()bico, assinado pelo seu representante legal. contendo as 

atividades desenvolvidas para o cum )rimento do objeto e o comparativo de metas propostas 

com os resultados alcançados, a part. - do eronograma acordado. anexando-se documentos de 

comprovação da realização das açõe .. tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o 

caso; 

II - Relatório de Execução Financ& -a. assinado pelo seu representante legal e o contador 

responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas; 

111 — Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas 

por funcionário da OSC, &vendi, permanecer os originais na Instituição conforme 

orientações legais: 

TV — Extrato )ancário de conta espe.: ífica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar 

evidenciado c ingresso e a saída dcs recursos, devidamente acompanhado da Conciliação 

Bancária, gualdo for o caso; 

Pág. 6/11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.718/000140 

SECRETARnA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Siqieira Campos, 362 — Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-055 — Telefone: (18) 3643-6180 

e-maui edueacao@birigui.spazov.br 

V - Demonsirativo de Execução d.; Receita e Despesa. devidamente acompanhado dos 

comprovantes de despesas realizadas assinado pelo dirigente e responsável financeiro da 

entidade; 

VI — Comprovante, quando houver. c e devolução de saldo remanescente em até 30 dias após 

o término da vigência deste Termo: 

7- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 — O presente Termo vigorará r.o exercício de 2020, devendo a OSC apresentar todos os 

documentos pertinentes para novõ processo a fim da continuidade do recebimento dos 

recursos para ) próximo exercício. 

7.2 - A vigência prevista no capei poderá ser prorrogada de oficio, no caso de atraso na 

liberação de recursos por parte do MINICIP10, por período equivalente ao atraso. 

8- DAS ALTERAÇÕES 

8.1 - Este Termo poderá ser alterado exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de 

Termos Aditivos, desde que acordadcs entre os parceiros e firmados antes do término de sua 

vigência. 

9 - DA PUBLICAÇÃO 

9.1 - O MUNICINO deverá providciciar a publicação do extrato deste Termo, conforme o 

art. 38, da Lci Federal n's 13.019/2!. 141 e suas alterações, no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Flirieui. este acessível c.n seu sítio oficial na internet 

10 - DO ACOMPANHAMENTO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

10.1 - O MUNICÍPIO acompanha-á a execução do objeto do Termo através de seu gestor, 

tendo como obrigações: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execuçã ) da parceria; 

11 - Informar lo seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas c a parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
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recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

111 - Emitir parecer técnico conclusi ro de análise da prestação de contas trimestral e final, 

com base no relatório técnico de mcmitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 

Federal no 13.204/2015; 

IV - Disponibilizar materiais c eq.zipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoraznento e avaliação. 

11 - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

11.1 - É facultado aos parceiros dc nunciar este Termo, no prazo mínimo de 60 dias de 

antecedência ,)ara a publicidade dess.1 intenção, nos termos da legislação vigente, sendo-lhes 

imoutada.s as responsabilidades das c brigações e creditados os benefícios no período em que 

este tenha vig.do. 

11.2 - A derímcia c/ou rescisão c!:,•s:" Termo ocorrerá quando da constatação das seguintes 

situações: 

I - litiliz.ação dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

II - Retardamento injustificado na na ização da execução do objeto de Termo; 

111 - Descumprimento a toda e qualqu. r cláusula constante deste Termo. 

12 - DA RES ?ONSABILIZAÇÃO : DAS SANÇÕES 

12. 1 — O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecuçã D total ou parcial. 

12.2 — Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração 

poderá, gararrida a prévia defesa. ap icar à entidade da sociedade civil as sanções do art. 73 

da Lei Federa n° 13.019/2014 e suas llterações. 

13 —DA OBRIGATORIEDADE RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

13.1 - O responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela capacidade 

operacional e técnica da OSC para eY cução desta parceria responderá administrativa, penal e 
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civilmente. caso tenha agido com ci)lo ou culpa, pela restituição aos cofres públicos dos 

valores repassados. sem prejuízo da responsabilidade do administrador público, do gestor. da 

entidade da scciedade civil e de seus dirigentes. 

13.2 - A pessoa que atestar ou o resp msávei por parecer técnico que concluir pela realização 

de determinadas atividades ou N.o cumprimento de metas estabelecidas responderá 

administratiw. penal e civilmente pe. 3 restituição aos cofres públicos dos valores repassados, 

caso se verifique que as atividades nâ a foram realizadas tal como afirmado no parecer ou que 

as metas não foram integralmente cumpridas. 

13.3 - Com relação à aplicação dos re :ursos financeiros nas ações a serem executadas: 

a) Aplicar integralmente os valo:e recebidos nesta parceria, assim como os eventuais 

rendimentos, no atendimento do c bjeto constante da cláusula PRIMEIRA em estrita 

consonância com o Plano de Tolha ho, previsão de receitas e despesas e cronograma de 

desembolso aprovados: 

as contrata :fres de bens e servico: celas organizações da sociedade civil, feitas com o aso 

de recursos iransferidos pela adinhistração pública, deverão observar os princípios da 

impessoalidaèe. isonomia, economicidade, probidade. da eficiência. publicidade, 

transparência na aplicação dos recurw•s c da busca permanente de qualidade; 

c) manter conta corrente específica p:,ra cada fonte cofinanciada no estabelecimento bancário 

público, a ser utilizada exclusivarrter te para o recebimento de recursos oriundas da presente 

parceria, informando ao Órgã'o Ges-o- o número, procedendo toda 

movimentação financeira dos recursos na mesma, observadas as demais disposições desta 

cláusula; 

d) aplicar os saldos e provisões rc 'erentes aos recursos repassados a título da parceria, 

conforme dist Oe do art. 51 da Lei r° " 3.019/2014; 

c) efetuar todos os pagamentos com • ési recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo 

de Colaboração. indicando no corpo los documentos originais das despesas, inclusive a nota 

fiscal eletrônica, o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a 

que se referem, mantendo-os na , osse para eventuais fiscalizações e/ou conferências. 

atendendo as disposições do Art. 53 ei Lei n.° 13.019/2014: 
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f) prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a destinação dos repasses, até o dia 15 

(quinze) do rrês subsequente ao desetbolso das despesas por meio do lançamento em ordem 

cronológica, cocumentos comprobatá los das despesas por meio do Sistema Informatizado dc 

Prestação de Contas sob pena de susp :nsão dos repasses; 

g) apresentar, em conjunto com PS prestações de contas previstas na alínea "C' todos os 

documentos previstos no Art. 34. E. Ia Lei Federal n° 13.019/2014 e outros que vierem a ser 

eventualmente disciplinados; 

h) entregar, fisicamente, na Secretar;1 de Finanças, Setor de Convênios, mensalmente. guias 

de encargos trabalhistas devidamente recolhidas, conforme apresentadas no Plano de 

Aplicação, quando houver tais despes is: 

i) apresentar a prestação de contas anuais até 31 de janeiro do exercício subsequente ao do 

recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, por meio do Sistema 

informatizado de Prestação de C nuas e fisicamente. observado também, as regras 

estabelecidas idas Instruções n." 02/:. 016 do TCESP: 

j) devolver ao município, eventuais s tidos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de 

aplicações firanceiras realizadas, nc prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de 

conclusão. denúncia. rescisão ou extição do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal 

oiução ics moldes da prestaç.o (e contas no Sistema Informatizado de Prestação de 

Contas, sob nena de imediata insta mação de tomada de contas especial do responsável. 

providenciada pela autoridade compe ente da administração pública; 

k) não repassar nem distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, os recursos oriundos 

da presente p2rceri8; 

1) não contrair ou remunerar, a geai vier título, pela organização da sociedade civil, com os 

recursos repassados. servidor ou emanado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou linção de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

bern como seus respectivos cônjuges. companheiros ou parentes, até o terceiro grau, em linha 

reta. colateral ou por afinidade, salvo ias hipóteses previstas na Lei Municipal tf 6.357/2017: 

manter em seus arquivos os dont tentos originais que compuseram a prestação de contas, 

durante o prizo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das 

mesmas. 
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14- DO FORO 

14.1 - O foro da Comarca de Birigui 2: o eleito pelos Parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do mesente Termo. obserada. nos termos do art. 42. inciso XVII da Lei n.° 

13.019/2014, a prévia tentativa Ce solução administrativa de eventuais conflitos, com a 

participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração municipal. 

15- DISPOS:ÇõES GERAIS 

15.1 - Deverá ser garantido o livre ac .z,sso dos servidores do Município de Birigui. do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 

informações referentes aos instrurr er tos de transferências regulamentados por esta Lei, bem 

como aos locais de execução do chiei r. 

15.2 - Faz parte deste termo de colAboração o plano de trabalho, que é parte integrante e 

indissociável do presente termo; 

E por estarem acordes, firmam os Parceiros perante 02 (duas) testemunhas o presente Termo, 

cm 03 (três) vias de igual teor e fonnk:, para todos os efeitos legais. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 3) dias do mês de março do an s mil e vinte. 

usam- kRadmi. 
) FIF,"v LACQU 

tke esentant Lega 
STI NO SALIVIEIRÃO 

Prefeito Municipal de Birigui 

MEIRIANE APA CIDA BELTRAN 
E ecretária Educação 

CPF 095 s. :5‘-t - 
R.G. ( g g 5, T.1.5

CPF o° 320 .0Z5 °G% ' 4% 
R.G. n°32„cm 0,53A af 
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TERMO DE C ÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

MUNICIPIO DE BIRIGUI-SP 
TERMO DE COLABORAÇÃO - OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

PROVENIENTES DO FUNDEB L ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI, NO 1: TERMOS DA LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E 

LEI MUNICPAL N° 6.837/2020 

A Prefeitura Municipal de NI igui e a Organização da Sociedade Civil - APAE 

Associação de Pais e Amigos dos F:x,:epcionais de Birigui. que celebram o termo acima 

identificado e cientes cio seu enca ninhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO. para fins de instrução e julearnento. ficam CIENTES c NOTIFICADOS para 

acompanhar 'todos os atos da traritação processual, até julgamento final, e sua 

publicação e. se for o caso e de nossi interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais. exercer o direito de de.'efa. interpor recursos c o mais que couber. 

Outrossim, declaram estar c-entes, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, de conforral:-.ade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 

de 14 de janeiro de 1993, inicianco-se a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais. 

Birigu.. aos 30 dias do mês de março de dois mil e vinte. 

CRISTI ANO RÃ° 
Prefeite Municipa d Birigui 

Re rentante E 


